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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 326~ DE 1991 

(Do Sr. Mendonça Neto) 

Define crime de responsabilidade do Presidente da Repúbl! 

ca, do Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­

mento e do Presidente do Banco Central do Brasil, dispõe 

sobre seu processo e julgamento, e dá outras providências. 

(APENSE-8E AO PROJETO DE LEI N2 6.125, DE 1990}. 

o Congresso Nacional decreta: 

República, do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e do 

Presidente do Banco Central do Brasil deixar de restituir em di­

nheiro, nos prazos respectivos, os valores de que tratam o § 10 

do art. 50, o § lo do art. 60 e o § 10 do art. 70 da Lei nO 8.024, 

de 12 de abril de 1990. 

Art. 20 O crime previsto nesta Lei, ainda qúando sim­

plesmente tentado, é passível da pena de perda do cargo, com ina­

bilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função p~ 

blica, imposta pelo Senado Federal ncs processos contra o Presi­

dente da República ou o Ministro do Estado, e por juiz federal, 

no caso do Presidente do Banco Central do Brasil. 

Art. 30 O processo e julgamento do crime previsto ne~ 

ta Lei regular-se-á, no que couber, pelo disposto na Lei nO 1.079, 

de 10 de abril de 1950, e no Código de Processo Penal. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

ção. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICACAo 

~ geral a desconfiança, no País, com respeito à 

sinceridade do Governo, no que c~ncexne a ~la promessa 

de restituir, no prazo legal, o valor dos cruzados novos 

confiséados da população. 

No entanto, é imperioso dotar a autoridade de um 

mínimo de credibilidade pois, parafraseando RUY BARBOSA, de 

ve a autoridade poder ser responsabilizada, para o bem da 

Nação, se não pretende cumprir a lei; e para o bem dela, se 

pretende. 

Se Sua Excelência, o Presidente da República, não 

pretende cumprir a promessa de restituir em cruzeiros aqui­

lo que, no primeiro dia de seu governo, foi subtraído da 

poupança popular, então é preciso que o braço da lei o al­

cance. Mas se, ao contrário, pretende realmente restituir, 

em cruzeiros, o valor, atualizado monetariamente, daquele 

confisco, a lei punitiva não o atingirá; e será do interes­

se de seu próprio governo, e de sua credibilidade,que o si~ 

tema jurídico preveja a respectiva punição, em caso de des­

cumprimento. 

~ Lei nQ 8.024, de 12 de abril de 1990, resultan­

te da Med~provisória nQ 168, de 15 de março daquele a­

no, previu a ~tituição das quantias bloqueadas, a partir 

de setembro do corrente ano, por seu valor monetariamente 

corrigido. Um primeiro arranhão sério nessa promessa ad­

veio do fato de o indexador (o Bónus do Tesouro Nacional 

BTN) haver sido eliminado antes de cumprida a obrigação. 

Teme-se agora que, por meio de subterfúgios,quiçá 

por interpretação especiosa da lei, pretendam o Presidente 

do Banco Central, o Ministro da Economia e o Presidente da 

República furtar-se à restituição das quantias bloqueadas 

ou realizá-la em titulos ou de uma outra forma imaginativa 

que exclua a restituição em dinheiro. 

/ / Para evitar esse possível descumprimento, som~nte 

resta ao povo brasileiro, por seus representantes, prever a 

responsabilidade penal dessas autoridades. 
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A Constituição da República prevê como crimes de 

responsabilidade do Presidente da República os atos seus 

que atentem contra a própria Constituição e contra o cumpri 

mento das leis, entre outras hipóteses (art. 85). Esses cri 

mes devem ser definidos em lei especial, que estabeleça as 

normas de processo e julgamento (parágrafo único) . 

Quadra a hipótese com perfeição, portanto, ao 

dispositivo constitucional azado: o descumprimento da lei 

que resultou de sua própria vontade está previsto como fato 

típico pela mesma Constituição. patere legem quem ipse 

fecisti (sofre a lei que tu mesmo fizeste), já previam os 

romanos. 

Grande parte dos crimes de responsabilidade,assim 

os do Presidente da República como de outras altas autor ida 

des, já está devidamente regulada na Lei nQ 1.079, de 10 de 

abril de 1950. Embora editada sob o império de outra Cons­

tituição, acha-se em grande parte atualizada, porque confoE 

me aos mesmos princípios que inspiraram a Constituição vi­

gente. No que respeita, porém, a diversos outros comporta­

mentos delituosos, há necessidade de normas específicas que 

urge editar. Em tal caso, não obstante o casuísmo, encon­

tra-se o da desobediência à norma de restituição que a pró­

pria lei instituidora do novo cruzeiro previu como obrigat~ 

ria. O projeto de lei que ora apresento, portanto, vem a­

tender a essa necessidade, colmando uma lacuna que não deve 

persistir. 

Sala das Sessões, em ~ ~ 
f 
'-de 1991. 

I.rO/SLAçAO CITADA, ANl~ADA PELA COOIU>ENAÇAO 
DAS COMISSOIS PIRMANENTlS 

LEI ~ 8.024, DE la DE ABRIL DE 1"0 

I."f"f , ~""f'" Ih,., ",,, , 
'f,.fllll 11" ,ff." ".,nufr", 
11' "f", ""fll"tf". 
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Art. 50 - 06 sal006 Oos Oep06it06 , Vistl serlo convertiOOs em 
cruzeir06, le~unOo • pariOaOe e6tabeleciOa no, 2. 00 art. 10, obeOeciOo o 
li~lte Oe ~CES 50.000,00 (cinqUenta ~il cruzaOo. novos) . 

• 10 - A6 quantil6 que exceOerem o limite fixaOO no t6pU! OeEte 
artigo lerAo convertiOas. a partir Oe 16 Oe setembro Oe 1991, em Ooze parcela6 
.ensai5 iQua15 e suce56ivBS. 

Art. 6. - 05 salOos oas ca~erneta~ Oe poupan;a serAo converti~?S em 
cruzeiros nl O~ta O~ prOximo cr~,ht~ Oe renOimento, legullOo a pa~idaOe 

er.tabeleCioa no ~ 2" do art. 1., ob5ervaOo o limite O. ~czt 50.000,00 
~inquent6 mil cruzaOos novos). 

§ 1" - As quantia6 que excederem o limite fixaOo no t6put Oeste 
artigo, se~AD conver t a ôas , a partir Oe 16 Oe setembro Oe 1991, en, Ooze parcelas 
mensais iguais e sucessivas. 

Art. '0 - Os oepósltos a prazo fiXO, com ou .em emi.slo Oe CertificaOo, 
a. letras oe cambiO, os Oepósitol interfinanceiros, aI oebtntures e c. Oemai. 
ativol financeiros, Dem como os recurlOI capta006 pela. inltituiçOe5 financeiras 
por meiO Oe operaçOel' compromissaOal, .erAo converti005 em cruzeirol, le~unOo a 
pari6aOe estabelecia. no , 20 00 art. 10, observaoo o le~uint., 

- para a6 o~raçOt5 compromiSsaoas, na &ta Oe vencimento 00 prazo 
ori~inal a. aplicaçlo, serlo converti006 JCzS 25.000.00 (Vinte e cinco .il 
cruzaOos novol) ou 20\ (Vinte por cento) 00 valor Oe rasglte Ga operaçAo, 
prevalecenOo o que for malorl 

11 - para 06 Oemai6 ativo6 e aplicaçOe6, excluiOos Os OepOsit06 
1nterf1nance1r06, s.rlo convertiOos, na Gata Oe venc!mento 00 praze original Oos 
titul06, 20\ (Vinte por cento) 00 valor Oe r.6~ate. 

, 10 - As quantia6 que exceOerem or. limites fiXados n06 itens I e 11 
Oeste artigo aerlo convertiOas, a partir Oe 16 Oe setembro Oe 1991, em Ooze 
parcelas men6ais iguais e suce66ivas. 

LU N." 1.1)19 .- m: 10 DI: ABIIlIlIJE 19SO 

(lEFINE OS PROCESSOSDE RESPONSA111 l.IDADE E REGULA O 
RESPECTIVO PROCESSODf JUI..GAMENTOg) 

Oe'Dtro Grártco do Sooado Federal - BrasiJIa - DF 


